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Excelenlíssimo Senhor Desemborgodor Presidenle do Tribunol de Jusliço
do Eslodo do Espírilo Sonto.

DOUTOÍ FÁBIO CIEM DE OTIVEIRA

EMENTA: aUxíttO-CneCHE. Necessldode de correçõo do
benefício poro mlnlmizor os impoclos do infloçõo do
selor. Percenluol do infloçõo do selor no coso dos 127".
Reojuste conforme Resoluçôo n.' 012/2013. Extensõo do
beneírcio oos filhos moiores e incopozes, bem como,
àqueles que compÍovoÍêm o conlÍoloçôo de
cuidodor/bobó.

srND|JUDrCrÁRtO/ES - STNDTCATO DOS SERVIDORES DO PODER

JUDICIÁR|O NO ESTADO DO ESPíRITO SANTO, sociedode civil de direito
privodo, sem fins lucrotivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o

31 .815.772/0001-05, com sede jurídico e odministrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20, Proio do Suó, Vitório, ES, CEP 29.052-280, Telefone (27)

3357 5000, por suo Presidente, Morio Clélio do Costo Almeido, vem à
presenÇo de Vosso Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol
requerer:

Umo dos bondeiros desto Entidode Sindicol é o melhorio do ouxílio-
creche concedido poro oos servidores e servidoros do Poder iudiciório,
sejo em termos de 1) correçõo dos volores pogos, sejo no formo de 2)
exlensõo do beneírcio oos filhos moiores e incopozes, bem como,
àqueles servidores e servidoros que compÍovorem o conholoçôo de
cuidodor ou bobó. nos comoÍcos, onde nõo houver creche porticulor.

A Resoluçôo n." 01212013 que instituiu o ouxílio-creche em seu ortigo 5.o:

Arl. 5o. O ouxílio-creche seró pogo em pecúnio, leró
volor limite fixodo e otuolizodo por olo do
Presidêncio, observqdo o disponibilidode Íinonceiro.
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Sobe-se que o revisõo do benefício em questôo nôo estó condicionodo
oos oumentos proticodos pelos instituiçôes de ensino, todovio, é
importonte que esso odministroçõo onolise o pleito com otençôo, pois,
umo vez inúmeros direitos dos servidores estÕo sendo discutidos e
postergodos, benefícios como o ouxílio-creche podem e devem ser
melhorodos, o fim de volorizor o servidor público e minimizor os impoctos
cousodos pelos perdos inflocionórios em seus vencimentos.

lmportonte solientor que, quonto oo setor de educoçôo, depois de
quose dois onos conciliondo oulos remotqs e híbridos, reduçõo de
mensolidodes poro tentor monter os olunos nos instituiçoes porticulores,
o volto d rotino escolor em 2022, como indicom os especiolistos, viró
ocomponhodo, de um reojuste nos mensolidodes, que deve ser o moior
dos últimos cinco onos. ocomponhondo o ritmo do infloçôo.

Aliós, poro efeito de onólise do presente pleito. o índice do infloçôo do
educoçõo registrou, no ocumulodo em l2 (doze) meses, umo toxo de
dois dígitos, no coso dos 10-12% (dez o doze por cento) e esso deve ser
o médio de reojusie nos mensolidodes escolores.

Dionte do exposto, esto Enlidode Represenlolivo requer o esso GestÕo
do TJES que promovo o correçõo do ouxílio-creche no percentuol de
12% (doze por cento), o fim de tentor corrigir os distorções inflocionórios
do setor e os perdos soloriois dos servidores e servidoros.

Requer, oindo, em rozôo de se trotor de verbo de noturezo indenizotório
e, portonto, de nenhum impocto no rubrico Despesos de Pessool, que
sejo estendido o presente benefício, ou seio, ouxílio-creche poro os
dependentes moiores incopozes e poro os servidoros e servidores que
comprovorem gostos com cuidodoros ou bobós, medionÍe corteiro
ossinqdo e comprovonÍes do INSS.

Dionte do exposto, requeremos o Vosso Excelênciq:

o correçôo do ouxílio-creche no percentuol de 12%
(doze por cento);

2 extensôo do
moiores incopozes e

ouxílio-creche poro
poro os servidoros

os dependentes
servidores quee
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comprovorem gostos com cuidodoros ou bobós, medionte
corteiro ossinodo e comprovontes do INSS.

Pede DeÍerimento.

Vitorio, ES, l9 de dezembro de 2022.

MARIA C STA ATMEIDA
Presi enle
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